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(a)tipicidade, em relação ao crime

previsto no art. 2º, II, da Lei

8.137/90, da conduta de deixar de

recolher ICMS próprio. 

Recurso especial em que se discute, em relação ao

crime previsto no art. 2º, II, da Lei 8.137/90, a

definição de tipicidade ou não da conduta de

deixar de recolher aos cofres públicos valor

decorrente de ICMS próprio.

Cancelado

"determino a suspensão dos recursos apenas no âmbito

de competência desta 2ª Vice-Presidência, tendo em

vista manifestação do Supremo Tribunal Federal na

Questão de Ordem no Recurso Extraordinário com

Agravo n. 966.177, no sentido de que a suspensão

estabelecida pelo art. 1.035, § 5º, do CPC/15 - cuja

norma também integra a sistemática dos recursos

submetidos ao regime da repercussão geral e dos

recursos repetitivos -, não se opera ex lege, dependendo

de decisão judicial a respeito".
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Possibilidade de majoração da

pena, na hipótese do delito de furto

qualificado, em razão de seu

cometimento no período noturno -

como causa de aumento,

considerada na terceira fase

dosimétrica, ou como elemento

apto a valorar negativamente as

circunstâncias do crime, na

primeira etapa.

Recurso especial em que se discute a possibilidade

de majoração da pena, na hipótese do delito de

furto qualificado, em razão de seu cometimento

no período noturno - como causa de aumento,

considerada na terceira fase dosimétrica, ou como

elemento apto a valorar negativamente as

circunstâncias do crime, na primeira etapa.

Cancelado
"determino a suspensão dos recursos apenas no âmbito

de competência desta 2ª Vice-Presidência que versem

sobre idêntica questão de direito ."
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